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PARECER 

I - His~órico 

Enquadrame nto sindical. Os q ue,c_(2 
mo €2prega dos da CVRD , trabalh&'11 
no terminal privativo de Tubarão, 
em atividade complementar do tran~ 
por~e ferroviário, ressalvados a 
p0::1as os ·integrantes de "categQ 
r i a s diferenciadasu, pertencem a 
cate goria profissional dos "trab~ 
lhadores em empresas ferroviária~~ 

1. Em re s p osta a e xpe diente desta empresa, o Sr. De 
legado Regional do Traba lho do Es ':.a do do Espírito Santo esclare 
ceu (Ofício DRT-SS-323/77) que os empregados que operam com ap~ 
relhos , no terminal privativo de Tubarão, estavam representados 
pelo Sindicato dos Motoristas em Guindastes dos Portos do Espír~ 
to Santo . Isso porque, na Resoluç ão proferida no proc.MTPS-320. 336/ 
74, a Comissão de Enquadramento Sindical (CES), do Ministério do 
Trabalho, enquadrara no âmbito de representação desse Sindicato 
os trabalhadores que operam com os seguintes aparelhos: 

"a) guindastes sobre pneus; 
b) guindastes sobre esteiras (Caterpillar) ; 
c) autoguindastes ; 

d) guindastes ambulantes; 
e) pontes rolantes; 

f) empilhadeiras; 

g) sugadores de trigo; 
h) pontes elevadiças; 
i) descarregadores de sal; 
j) guindastes; 

1) carrinhos elétricos; e 
m) outros." 
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Em consequência, os empregados referidos no oficio desta empresa 

deveriam ter a contribuição sindical recolhida em favor do aludi 

do Sindicato. 
. (· 

2. A CVRD passou, então , a destinar a contr.:..buição 

sindical na forma indicada pela DRT. Entretanto, em 1979 1 tendo 

em vista o parecer que elaboramos sobre o enquadramento sindical 
. . 

de todos os seus empregados, voltou a recolher aquele tributo em 

favor do Sindicato dos Ferroviários sediado em Vitória. 

3. Com o Ofício DRT/DAS/417/79, a Delegacia solici -

tou "as obsequiosas providências " desta empresa no sentido de r~ 

colher a contribuição sindical cos mencionados empregados ao Si~ 

dicato dos Motoristas em Guindastes dos Portos do Estado do Espf 

rito Santo. 

4 • Acolhendo sugestão que fizemos, a SUPAD solicitou 

cópia da Resolução da CES, a qual, remetida pelo ilustre Delega

do Regional, revela, entretanto, que ela: 

5. 

-a) nao concerne, especificamente, à CVRD; 

b) definiu, apenas, que os trabalhadores que, nos 

portos, operam aparelhos auxiliares dos tradi

cionais guindastes, também estão representados 

pelo sindicato correspondente aos "Motoristas 

em Guindastes dos Portos"; 

c) nao examinou a questão do enquadramento sindi

cal dos empregados que trabalham em terminal 

privativo de empresa. 

A integra da Resolução tem o seguinte teor: 

"ViJ.d.o-6 e. ne.l.a:tado-6 0.6 p!te.-6 e.n.:te.-6 auto-6 e.m que. o 

Sin.diQa;ta da-6 Ma:tani.6ta.6 e.m Guin.da.óte.-6 da-6 Panta-6 

n.o E.ó:tado do E.óplni:to Santo, e.n.camin.hou o p!te..6e.n

te. pe.dido a e..6:te. Mini.6:t~nio, a fiim de. que., a:tna -

vé:-6 de..ó:ta Co mi.6.6ã.o , fio.6.6e. dado p!tonunQiame.n:to qu.a.~ 

to ao-6 e.mpne.gado-6 que. de..óe.n.vol.ve.m .6ua.6 a:tividade.-6 

n. o .6 di v e.Jt-6 o .6 a p a/r.. e.l. h o .6 g ui n da-6 ;t e.-6 Q o .6 que. .6 e.Jt v e.m c.o 

mo ac.e..6.65Jtio.6 ao-6 :tnadicionai-6 guinda.ó te-6. 
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Con~ide~ando a e~~~ei.ta ~elaç~o exi~~en~e en~~e 
a6 atividade~ men~ionada~ ; 

Co n~ideJtando ~e~ o Sútdic.a.to Jteq u.eJten.te /tep!te~ e~ 

~a~ivo do~ qu.e integJtam a ea~egoJtia p~o6i~~ional -
~lotoJt-t-6ta -6 em · gu.út da-6te-6 do-6 poJtto-6; 

C o n.6id eJtando, n~o exi-6tiJt , I ta. .e. e.gi-6laç~ o vlg e.n.te., 
e-6peeiá ieação quanto ao tipo de guinda-6te no qual 
devam, o-6 ke6e.Jtido~ p!to6i-6-6ionai-6 e.xe.Jteeftem -6u.a-6 
ativ-tdad e.-6 ; 

Con-6i de.Jtando o qu.e rnal~ do-6 au.to-6 c.on-6ta, 
Re~olve a Com-t/.)-6ão de En~u.adJtamento S-tndic.al , em 

-6e~~~o oJtdin~~ia , pc~ unanimidade, de. aeoJtda eom o 
pa!te.c.e.Jt do /r_e.l a.to Jt, op-tnalz. pa!ta qu.e. o-6 c.LtadM e.xe.!!: 
c.e.nte.-6 daquela-6 at-tv~da de.-6 -6ejam enqu.adJtado-6 no â~ 
blto ~epJte-6entat-tvo do !tequ.e.Jtente, ou. -6e.ja, na c.a
te.goJtlo~ p!to6 L6,slo na.l - ,~ l otoJtl-6ta-6 e.m gu.lnda-6te.-6 do -6 
poJtto-6 - i ntegJtant e.-6 do 49 G!tu.po - do plano da Co~ 

Je. deJtaç ão Nac. io nal do/.) TJtdbalhado~e-6 em TJta n-6po!t -
.te-6 Ma!tltlm o-6, Fluvlal-6 e. A~Jteo-6. 

Bfta/.)lll a, 25 de nave.mbJto de 7974 - Moac.yft Vaz e 
S-tlva, P!te.-6-tde.nte. da CES em e.xe..~tc.lc.-to - Ca.~tlo-6 F!te 
de~ieo Pinto da Silva, ~ela~o~." 

II - Das regras bâsicas do enquadramento sindical 

A legislação brasileira confere ao sindicato o PQ 
der de representação da categoria 1 ou profissão libera_, para o 

qual foi organizado (Art. 513 da C.L.T.). Para esse f in , aprovou 

o quadro de atividades e profissões, que constitui o plano do en

auadramento sindical (Art. 577) e adotou o princípio da unidade 

sindical, em virtude do que, numa certa base territorial, não PQ 
derá haver mais de um sindicato da mesma categoria ou profissão 

liberal (Art. 516). E porque o sindicato representa os integran
tes da correspondente categoria, ou profis .. ã o liberal, e não ap~ 
nas os que nele ingressaram como associados, estão todos obriga
dos a pagar-lhe uma contribuição anual (Art. 579). 

7. A base do enquadramento sindical é a categoria e-
conômica, configurada pelas empresas que "empreendem atividades 
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idênticas similares ou conexas" (§ 19 do art . 511) . A sindicali 
zação dos empregados depende~ da natureza das atividades 
realizadas pelas empresas em que trabalham, porquanto a catego-' . ~ 
ria profissional é formada pelos que, em regime de empre9o , tra 
balham em atividades econÓrnicas idênticas , similares ou conexas 
(§ 29 do art. 511~. Excepcionalmente, porém, os que exercem pr~ 
fissões ou funções dife~enciadas em razão de estatuto profissiQ 
nal próprio, do q ual decorrem condições peculiares de vida,con~ 
tituem "categoria profissional diferenciada" e são representa -
dos pelo sindicato correspondente a essa categoria , independen
temente da atividade econômica empreendida pelos seus empregadQ 
res (§ 39 do art . 511). Nesta hipÓtese , a natureza do trabalho 
executado prevalece s obre a atividade desenvolvida pela empresa, 
cabendo ao Ministro co Trabalho, por ato formal , relacionar as 
categorias diferenciadas . 

8. Essas as regras b~sicas que disciplinam a sindi-
calização dos empregados. Já em se tratando de trabalhadore s au
tônomos, entre estes incluidos os profissionais liberais , a pr~ 
fissão ou atividade realizada é que determina o seu enquadramen 
to sindical . Mas os profissionais lib.erais que exerçam, efetiva 
mente, como empregados, a respectiva profissão e estejam, como 
tais, registrados na empresa , poderão optar pelo pagamento da 
contribuição sindical compulsória unicamente ao sindicato repr~ 
sentativo da profissão (Art . 585 ). 

9. t evidente que o problema do enquadramento sindi 
cal se complica sempre que a mesma empresa empreender r.~i s ãe 
uma atividade econômica . Quando uma das. atividades for preponde
rante, a natureza das demais não modificará o enquadramento sin 
dical que dela decorre. Mas, em muitos casos, embora possa ha
ver uma atividade principal, ela não se configura como prepond~ 
rante, porque todas as demais não convergem, exclusivamente, em 
em regime de conexão funcional , para a consecução do objetivofi 
nal. A atividade auxiliar deve ser exercida , exclusivamente, em 
proveito da finalidade da empresa principal, para que a ativida 
de desta seja preponderante . 

10. Dispondo sobre a questão , prescreve o art. 581 
da C. L. T.: 



• 

., 

. 5. 

,!'l 
/i... 
"/-
i-

"§ 19 - c:_uan.do a e.mp!te..óa Jte.aLtzaJt dive.Jt.óa.ó ct:tivi 
dade..ó e.ecn.5miea.6 , .óe.m que. n.e.n.hurn a de.la.ó 
.6e.ja p!te.ponde.Jtan.te., cada uma de..6.6a.6 ati
vidade..ó .óe.Jt~ in.coJtpo!tada ~ Jte..ópe.ctiva c~ 
te.g-oJtia e.con.Ômica, .óe.ndo a contJtibuiç.ã.o 
.óln.dieal de.vida ~ e.ntidade. .ó indieal ne
p~e..óe.ntati va da me..óma eate.goJtia, p!toee. -
d. e. t'l.do-.6 e. e.rn Jte.laç.ã.o ~.6 coJtJte..óponde.nte..ó .6~ 
cuJt.ó al.ó, a g ~ n cia.ó ou 6iliai.6 na 6o nma do 
p!te. .õe.n..:te. a.Jt.:tigo . 

§ 2Q - En.:te.n de. - .óe. po !t atividade. p!te.ponde.Jtante. a 
qu e. caJtae.:t e.ni zaJt a unidade. do p!toduto, o 
pe.na.ç.ã.o cu ob je.tivo 6inal, pa!ta cuja ob
te.n ç.ã.o t oda.ó a.ó de.mai.ó atividade..ó eonviJt 
jam, e.xelu.óiu ame.n.te. , e.m !te.gime. de. cone. -
x.ã.o fiuncl onaL". (Redação dada pela Lei 
n 9 6 • 3 8 6 , de O 9 • 12 . 7 6 ) • 

11. Como se infere, a e~presa pode ter uma atividade 
principal, sem que seja Ereponderante para os efeitos do enqua
dramento sindical. Ou pode ter diversos estabelecimentos reali
zando, exclusivamente, atividades e conômicas para a consecução 
do objetivo preponderante da empresa e outros executando ativi
dades, tanto para terceiros, como para complementar o menciona
do objetivo. O que tem relevo, portanto, para caracterizar a a
tividade preponderante e irradiar o mesmo enquadramento sindical 
para todos os estabelecimentos e respectivos empregados (ressal 
vado sempre o caso de categorias díferenciadas)é que todas as a
tividades desses estabelecimentos "convirjam, exclusivamente,em 
regime de conexao funcional", para o produto, a operaçao ou o 
objetivo final da empresa. 

III - Do enquadramento sindical dos empregados 

da CVRD na ferrovia e no terminal de Tubarão 

12. Examinando-se, à luz desses conceitos , a situação 
da CVRD, verifica-se que o seu Estatuto prescreve: 
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"AJt:t. 2f!. A Soc.-te..dade.. :te..m poll.. obje..:to Jte..af..-tzall.. 
o apll..ove..-t:tame..n:to de. jaz-tda~ m-tne..Jta-t~ no :te..JtJt-t
:tÕJt-to nac.-tonaf.. e. no e..x:te..Jt-toll.., a:tJtavé~ da e..x:tll..~ 

· r ç~o, be..ne..6-tc.lame..n:to, -tndu~:tJt-tallzaç~o, :tJtan~po~ 

:te., e..mba11..qu..e. e. c.omeJtc.lo de. be..n~ mlne..Jtal~, e.,~ 

bem: 

I - c.o n~:tJt u-tJt ·~ ope..JtaJt ~ua e..~:tJtada de. 6e..Jtfto 
e. e..xpf..oJtaJt o ~e..u :tJtá6e..go; 

I I o pe.lr.aft :te.. ltm..t::al~ rriaJtZ:tlmo~ de. que.. .6 e.j a pe!-t_! 
m-t-6 .slo ná.:r..la; 

III - e..xe.Jtc.e.Jt, no Pa1~ ou no e..x:te..JtloJt, ou:tJta.6 a 
t-tvldade..6 que. po.6.6am ln:te..lte...6.6alt, dllte.:ta ou 
indllte..tame.nte. , a lte.allzaç~o do obje.to .60 

c.laf.., -tnc.lu~-tve.. pe..~qu-t~a, lndu.6:tJtlallza -
ção, c.ompJta e. ve..nda, lmpoJt:taç~o e. e..xpoJt.t~ 

ção e. p!te..~:tação de. ~e.Jtvlço~ de. qualque..Jt ~ 
:tuJte..za, e..xploltação e. -tndu~:tltlal-tzaç~o de. 
Jte..c.uJt~o~ 6loJte.~:ta-t~, pode.ndo c.om e.~~e.~ ob 
je.:tlvo.6, paJt:tlc.lpalt, .6ob qualque.lt modali
dade., de. ou:tJta~ ~oc.le..dade..~." 

Como se ve, o objetivo precípuo da CVRD é a explQ 
raçao de jazidas minerais. E todas as atividades realizadas pe
los diversos departamentos e setores, salvo o ferroviário, ope -
raro, exclusivamente, para a exploração econômica das ja2idas mi
nerais. 

14. Quanto à estrada de ferro, a CVRD está autorizada 
nao só a operá-la, mas também a explorar o seu tráfego. E, na 
realidade, ela empreende atividade econômica própria, porque, a
lém de transportar o minério da empresa, celebra contratos com 
terceiros para o transporte de pessoas e coisas, o que exclui o 
caráter de exclusividade referido no § 29 do art. 581 da C.L.T. · 
Destarte, os empregados da CVRD que trabalham na ferrovia inte -
gram a categoria profissional dos "trabalhadores em empresas fer 
roviárias." 
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:iá em relação ao terminal mari timo de Tubarão, a CVRD nao empreende atividade econômica autônorna, porquanto apenas o opera como fase complementar do transporte ferroviário. o respectivo setor não contrata com terceiros a execução dos serviços portuários; apenas realiza a ~ovimentação do minério transportado pela ferrovia, como tarefa comp l ementar . Opera, ?o~ tanto, exclusivame-nte, para a consecução do objetivo final da estrada de ferro. Dai por que os e mpregados do terminal maritimo são ferroviários e não portuários. 

16. Aliás, o Decreto- lei n9 5, de 1966, trata dos ter-minais priv~tivos e exige, como cc~dição indispensável ao seu funcionamento, que 

11 a exploração se faça para uso próprio 11 (Art. 26). 

17. Apesar de ter usado expressao juridicamente inade quada, certo é que esse diploma lE.sal impõe que o terminal opere, exclusivamente , na movimentação da mercadorias oriundas, trans -portadas ou destinadas à empresa a q ue ele pertence. 

18. Enquanto que os portos, organizados ou nao, empr~ endem atividade econômica própria, contratando com terceiros a movimentação de mercadorias até a linha divisória do serviço de estiva, o terminal privativo integra o estabelecimento de uma em presa não portuária, a quem serve com exclusividade. Nos portos, a mão-de-obra é objeto de regulamentação especial e os que neles trabalham compõem as categorias profissionais dos 11 trabalhadores nos serviços portuários", "motoristas em guindastes nos portos", 11 Conferentes e consertadores de carga e descarga nos portos", ·"v~ gias portuários" etc . Já no terminal privativo, a mercado r ia pode "ser movimentada por pessoal próprio", "com vinculo empreg~ ticio" (Resolução Normativa n9 203/68, do Conselho Superior do Trabalho Maritimo), sendo que o enquadramento sindical dos empr~ gados decorre da atividade econômica empreendida pela respectiva empresa ou, conforme o caso, pelo estabelecimento a que pertence, ressalvadas sempre as exceções alusivas às categorias diferencia das. 

19. Ora, se os "motoristas em guindastes nos portos" 
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nao constituem categoria diferenciada, é óbvio que os empre

gados da CVRD que operam, no terminal de Tubarão, aparelhos si 

milares aos guindastes, são ferroviários. ~ que, como já fois~ 
blinhado, , o referido terQinal realiza apenas atividade co~ple

mentar e exclusiva da estrada de ferro. 

20. Os Ofícios 323/77 e 417/79 da DRT do Estado do 

Espírito Santo se esteiaram na Resolução da CES proferida no 

processo MTPS-320.336/74. Entretaüto, com a remessa de cópia 

dessa resolução, (transcrita no pê~ágrafo 5 deste Parecer ), v~ 

rifica-se que ela não diz respeito à hipótese em foco. O que a 

CES decidiu, simplesmente, foi que, nos portos do Espírito San 
to, os trabalhadores 

"qu.e. dc..6 el1volvem .ou.a. ~.> a..:tlvlda.de~.> n.o~.> dlve.Jt~.>o~.> a. 
pa.Jteiho ~.> gu.ln.d a.~.>.:te~.> c.o~.> qu.e ~.>eJtvem c.omo a.c.e.6.6o -
Jtlo.6 a.o.6 .:tJta.dlc.lon.a.l.6 gu.ln.da.~.>.:te~.>" 

sao representados pelo Sindicato dos Motoristas em Guindastes 

dos Portos do Espírito Santo. Isto porque não existe, 

21. 

"n.a. legl~.>laç.ão vlgen..:te, e.~.>pe.c.lálc.a.ç.ão qu.an..:to ao 
.:tlpo de. gu.ln.da.~.>.:te.". 

Não se tratou, portanto, do enquadramento dos em 
pregados que operam em terminais privativos de empresa. Mesmo 

porque o pedido encaminhado à CES visava apenas a dirimir dúvi 

da atinente aos que, nos portos, trabalhavam em aparelhos dis 

tintos dos guindastes tradicionais, embora a estes assemelhados 
(empilhadeiras, pontes rolantes ou elevadiças, sugadoras etc). 

22. Em face do exposto entendemos que a CVRD deve con 
tinuar a recolher a contribuição sindical dos empregados que o~ 
raro aparelhos no terminal de Tubarão em favor do Sindicato dos 
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Ferroviários; e, em consequência, com base neste Parecer, soli
citar ao ilustre Delegado Regional do Trabalho do Estado do Es 
pírito Santo, que torne sem eÍeito a solicitação constante do 
Oficio D.RT/DAS/417 /79. 

~ S.M.J., e o que nos parece . 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1980. 

-~ ---
... ---

Consultor Trabalhista 

ALS/Ymag. 


